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	INDICAÇÃO Nº377/2015




AUTORIA: VEREADOR PEDRO COM A CO-AUTORIA DOS VEREADORES GILBERTO VIEIRA DE MELO, CLÓVIS ANTONIO DE PAULA E MILTON SOARES.
INDICAM A NECESSIDADE DE DA ATUAÇÃO DE ASSISTENTE SOCIAL NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO.

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade se é possível encaminhar a esta Casa de Leis, um projeto de Lei com a proposta de garantir legalmente o Profissional de Assistente Social na educação municipal, pois entendemos que o município de Campo novo do Parecis tem condições e estrutura para viabilizar uma legislação que garanta  a atuação deste profissional, objetivando o investimento na qualidade da educação e colocando a cidade em lugar de destaque no cenário estadual e nacional.

JUSTIFICATIVA

" A escola é um espaço de socialização, de aprendizagem, mas tem sido também o espaço de refração da questão social"
(ALMEIDA,2003), sendo a questão social entendida como “o conjunto das expressões das desigualdades da sociedade capitalista madura” ( IAMAMOTO 2003).


Assim é fato que os professores cada vez mais têm sido requisitados a intervir em situações que extrapolam o seu conhecimento, formação e competência, tais como: violência, dependência química por parte do aluno e/ou sua família, situação de conflito conjugal, gravidez na adolescência, depredação do patrimônio das escolas, repercutindo no cotidiano escolar. Essas situações requerem atendimento profissional específico, o assistente social, o qual de forma contínua poderia estar presente na escola, contribuindo para o enfrentamento e a prevenção das expressões da questão social no cotidiano escolar. Podendo o Assistente Social trabalhar de maneira educativa com os pais, com a equipe, acompanhando então os casos que a escola apresenta dia-a-dia.

As crianças fazem parte de uma família e ninguém tem mais tato para lidar com as famílias que o Assistente Social. Sabemos que os educadores não são preparados academicamente, tampouco dispõe de tempo e condições para enfrentar e solucionar situações de alta complexidade. Sendo que o objetivo maior é trabalhar em parceria com a comunidade local, buscando construir uma relação comunidade  - escola e família.

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 3 de fevereiro de 2015.
VER. SEBASTIÃO PEDRO DA VITÓRIA     VER. GILBERTO VIEIRA DE MELO
VER.   CLOVIS ANTONIO DE PAULA                VER. MILTON SOARES
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                          Protocolo
Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________________

                                 Ver. Dionardo Mendes da Conceição
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